
Objeto:
Setor: SETIC / DIT Responsável:

Preço Unitário Preço Unitário

Preço 

Unitário

1

Oracle Database Enterprise 

Editions – Processor Perpetual - 

Serviço de Atualização

4

Serviço 

por 

Licença

R$ 1.461,44 R$ 1.929,78 R$ 1.488,80 
Média

Aritmética
R$ 1.626,67 R$ 78.080,23 R$ 195.200,56 

2

Oracle Database Enterprise 

Editions – Processor Perpetual - 

Serviço de Suporte Técnico

4

Serviço 

por 

Licença

R$ 857,25 R$ 738,34 R$ 881,94 
Média

Aritmética
R$ 825,84 R$ 39.640,51 R$ 99.101,28 

3

Real Application Clusters – 

Processor Perpetual - Serviço de 

Atualização

2

Serviço 

por 

Licença

R$ 657,47 R$ 868,07 R$ 694,94 
Média

Aritmética
R$ 740,16 R$ 17.763,78 R$ 44.409,46 

4

Real Application Clusters – 

Processor Perpetual - Serviço de 

Suporte Técnico

2

Serviço 

por 

Licença

R$ 385,70 R$ 332,21 R$ 392,32 
Média

Aritmética
R$ 370,07 R$ 8.881,76 R$ 22.204,39 

R$ 144.366,28 R$ 360.915,69 

24/03/2026

 Anexo I     

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA LICITAÇÕES (Planilha de Preços)

Serviços de atualização de suporte técnico do banco de dados Oracle.

Equipe de Planejamento  da Contratação / TRT19

Nº Item Descrição Quantidade Unidade

Fonte 1 

(Anexo) 

 Média Valor

Unitário 

Fonte 2 

(Anexo) 

Fonte 3 

(Anexo) 

VALOR TOTAL ESTIMADO

Média Valor Total 

30 meses

DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO

Metodologia  

de Cálculo

Média Valor Total 

12 meses
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, - Bairro Areinha, São Luís/MA, CEP 65030-015

Telefone: (98) 2109 - 9300 - www.trt16.jus.br

CONTRATO Nº 16/2025

Processo nº 000007538/2024

  

 

  CONTRATO TRT 16 Nº 16/2025

 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE E
SUPORTE - ORACLE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO - 16ª REGIÃO E A EMPRESA ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. 

 

A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, com sede na Avenida Senador Vitorino
Freire, 2001, Areinha, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 23.608.631/0001-93, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pela Excelen�ssima Desembargadora Presidente MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, e a empresa ORACLE DO BRASIL
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 59.456.277/0001-76, estabelecida na Rua Dr. José Áureo Bustamante, 455, Morumbi, Business
Center, Vila São Francisco, CEP: 04710-090, São Paulo/SP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor JOÃO
CARLOS ORESTES, tendo em vista o que consta no Protocolo Administra�vo nº 000007538/2024, em observância às disposições  no art. 74,
inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas em
Termo de Referência, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da inexigibilidade  nº 11/2025, no regime de empreitada
por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto  a prestação de de serviços de atualização de licenças de so�ware e suporte dos produtos
Oracle, discriminados no Termo de Referência, abaixo discriminados:

SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO DE LICENÇAS

LICENÇAS CSI Total por CSI Total por licença

Oracle Database Enterprise Edition – Processor Perpetual

14295704 1

414708802 2

16607509 1

Oracle Real Application Clusters – Processor Perpetual 14708802 3 3

Oracle Diagnostics Pack – Processor Perpetual
14708802 3

4
16607509 1

Oracle Tuning Pack – Processor Perpetual
14708802 3

4
16607509 1

Programmer – Named User Plus 14708802 1 1

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I - O Termo de Referência (SEI 0242936;

II -  A Proposta do contratado ( SEI 0209228);

1.3.  Em caso de divergência entre as disposições contratuais e o Termo de Referência, prevalecerão as disposições do Contrato.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  contar da data de sua assinatura,  com possibilidade de prorrogação até 10 anos
e terá eficácia legal após a publicação do seu extrato no PNCP, na forma do ar�go 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL
3.1. O modelo de gestão contratual encontra-se no Termo de Referência, anexo a este Contrato, item 7 .

4. CLÁUSULA QUARTA –  SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
5.1. O valor anual da presente contratação é de R$ 166.363,00 (cento e sessenta e seis mil, trezentos e sessenta e três reais),sendo
que este montante será faturado através de notas fiscais de atualização tecnológica e suporte técnico, conforme tabela abaixo:

 

ATUALIZAÇÃO DE LICENÇAS

LICENÇA CSI QTDE VALOR
ANUTAL

Oracle Database Enterprise Edi�on – Processor Perpetual 14295704 1 17.537,22
Oracle Database Enterprise Edi�on – Processor Perpetual 14708802 2 35.074,67
Oracle Database Enterprise Edi�on – Processor Perpetual 16607509 1 17.537,31
Real Applica�on Clusters – Processor Perpetual 14708802 3 23.668,87
Diagnos�cs Pack – Processor Perpetual 14708802 3 3.990,90
Diagnos�cs Pack – Processor Perpetual 16607509 1 1.329,30
Tuning Pack – Processor Perpetua 14708802 3 3.990,90
Tuning Pack – Processor Perpetual 16607509 1 1.329,27
Programmer – Named User Plus 14708802 1 394,80

TOTAL
ANUAL 104.853,24

MENSAL 8.737,77

 

SUPORTE TÉCNICO

LICENÇA CSI QTDE VALOR
ANUTAL

Oracle Database Enterprise Edi�on – Processor Perpetual 14295704 1 10.286,97
Oracle Database Enterprise Edi�on – Processor Perpetual 14708802 2 20.576,47
Oracle Database Enterprise Edi�on – Processor Perpetual 16607509 1 10.287,17
Real Applica�on Clusters – Processor Perpetual 14708802 3 13.885,04
Diagnos�cs Pack – Processor Perpetual 14708802 3 2.341,33
Diagnos�cs Pack – Processor Perpetual 16607509 1 779,73
Tuning Pack – Processor Perpetua 14708802 3 2.341,33
Tuning Pack – Processor Perpetual 16607509 1 779,71
Programmer – Named User Plus 14708802 1 232,01

TOTAL
ANUAL 61.509,76

MENSAL 5.125,81

                                      

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Adi�vo, os acréscimos e as supressões
que se fizerem necessárias, no limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo com o estabelecido no art. 125
da Lei nº 14.133/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será mensal, efetuado até o quinto dia ú�l, nos casos em que o valor contratado es�ver dentro do limite de
dispensa de licitação, previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e até o décimo dia ú�l acima deste limite, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme item 10 do Termo de Referência, desde que tal prazo não ultrapasse 30 (trinta)  dias da data de entrega
da nota fiscal.

6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = I = (6/100)/365 I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

6.3. Presente contratação NÃO permite a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses contados da data do orçamento es�mado.
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7.1.1. Após este prazo, os preços serão reajustados anualmente, conforme § 7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021, de acordo com a
variação do ICTI – Índice de Evolução dos custos na área de Tecnologia da Informação, ou outro índice oficial que venha a subs�tuí-lo, salvo
disposi�vo legal que de outro modo discipline a matéria.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 meses será contado a par�r dos efeitos financeiros do
úl�mo reajuste.

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Não permi�r assistência técnica, de espécie alguma, por pessoas não autorizadas pela prestadora de serviços; 

8.1.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive permi�r o livre acesso dos técnicos e
empregados da prestadora de serviços às dependências do Tribunal, se for o caso;

8.1.3. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução dos serviços;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;

8.1.5. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou por outro mo�vo que jus�fique tal
medida;

8.1.6. Manifestar em processo administra�vo referente à execução dos serviços, em especial quanto à aplicação de sanções e
alterações contratuais;

8.1.7. Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas fiscais/faturas, recibos ou congêneres, exigindo seu
cumprimento por parte da Contratada;

8.1.8. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços;

8.1.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições de contratação exigidas neste Projeto Básico; e

8.1.10. Observar as demais obrigações previstas no Decreto nº 11.246 de 27 de outubro de 2022, que dispõe sobre normas e
procedimentos a serem observados pelos gestores e fiscais na gestão de contratos;

8.1.11. O gestor ou fiscais e seus subs�tutos deverão elaborar relatório ou outro documento hábil registrando as ocorrências sobre a
prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento defini�vo e relatório final acerca
das ocorrências da fase de execução da 5 Divisão de Infraestrutura Computacional Termo de Referência contratação, após a conclusão da
prestação dos serviços, para ser u�lizado como fonte de informações para as futuras contratações.

8.1.12. Fiscalizar as empresas prestadoras de serviços quanto ao fiel cumprimento das cotas de contratação de pessoas com
deficiência, de que trata o ar�go 93 da Lei nº 8.213/1991, e as ações de incen�vo à inclusão no mercado de trabalho das pessoas com
Síndrome de Down, nas a�vidades que lhes sejam compa�veis, conforme recomendação CSJT 24/22, se for o caso;

8.1.13. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo
de 1 mês.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. São obrigações da Contratada:

9.1.1. Dar plena e fiel execução à contratação, respeitadas todas as cláusulas e condições estabelecidas;

9.1.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos do ar�go 125, da Lei n° 14.133/21; 

9.1.3. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras en�dades, sejam fabricantes, técnicos e outros;

9.1.4. Indicar preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do contrato, com exceção de assuntos de caráter
técnico;

9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo gestor, desde que devidamente jus�ficada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da a�vidade.

9.1.4.2. As reuniões poderão ser realizadas por videoconferência.

9.1.5. Exigir que seus técnicos ou empregados se apresentem nas dependências do Tribunal devidamente iden�ficados com crachás;

9.1.6. Proibir que seu pessoal fique vagando por áreas dos edi�cios que não imediatas ao trabalho;

9.1.7. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que realizar, assim como pelos danos causados,
diretamente, decorrentes da realização desses, nos termos do art. 119 da Lei nº 14133/2021;

9.1.8. Responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguro de acidentes, impostos
e quaisquer outros que forem devidos e referentes aos serviços oriundos da contratação;

9.1.9. Executar todos os serviços obedecendo a melhor técnica vigente, enquadrando-os, rigorosamente, dentro dos preceitos da
Polí�ca de Suporte da Oracle;

9.1.10. Manter durante a contratação a documentação fiscal, social e trabalhista devidamente atualizadas;

9.1.11.  Considerar que a ação de fiscalização da Administração do TRT da 16ª Região não exonera a Contratada de suas
responsabilidades contratuais;

9.1.12. Usar mão de obra capacitada, que assegure a execução integral dos serviços nos prazos convencionados com segurança e
qualidade;
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9.1.13.  Tratar com urbanidade e respeito a qualquer servidor ou pessoa dentro das dependências desta Corte;

9.1.14. Indicar, no mínimo, um número de telefone e um endereço eletrônico (e-mail) pelo qual deseja receber as comunicações do
Tribunal;

9.1.15. Cadastrar e alimentar com os dados e documentos necessários o Sistema de Gestão Orçamentária da Jus�ça do Trabalho –
SIGEO, conforme legislação vigente.

9.1.16. Atender, no menor prazo possível, quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à
execução do objeto contratual;

9.1.17. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais,
prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;

9.1.18. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

9.1.19. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente
habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);

9.1.20. Quando especificado, manter a produ�vidade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de Tecnologia da
Informação e Comunicação (TIC) durante a execução do contrato.

9.1.21. No final do atendimento, o técnico da CONTRATADA deverá elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE um relatório de
ocorrência onde conste o problema causador do chamado, a solução encontrada, as pendências, a data e hora do chamado, do início e do
fim do atendimento. Esse relatório deve ter a concordância de um técnico da CONTRATANTE e da CONTRATADA, nas trocas de mensagens
registradas no corpo do chamado técnico.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administra�vo que eventualmente venha a ser firmado, a par�r da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa, conforme estabelecido no item 18 do Termo de
Referência.

11. CLÁUSULA ONZE – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Nos moldes do art. 96 da Lei 14.133/21, a Contratada deverá apresentar, no prazo de 10 dias úteis após a assinatura do
Contrato, comprovante de garan�a para execução do mesmo, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor global, com validade
durante toda a execução do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação. Os efeitos legais da garan�a se estenderão em caso de
ocorrência de sinistro.

11.2. Caso u�lizada a modalidade de seguro - garan�a, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato ou até o total
cumprimento das obrigações, o que ocorrer primeiro, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

11.3. Mediante expressa e jus�ficada solicitação da Contratada, o Contratante poderá conceder, excepcionalmente e por ato
mo�vado, o prazo de  10 (dez) dias úteis, para apresentação da garan�a.

11.4. Em se tratando de seguro- garan�a, a Contratada terá 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.

11.5. A garan�a deverá ser prestada, preferencialmente, mediante caução em dinheiro ou por meio das outras modalidades
previstas no §1º art. 96, da Lei nº 14.133/21.

11.6. Rejeitar-se-á caução em cheque e quaisquer outras modalidades de garan�a não previstas no art. 96, da Lei nº 14.133/21.

11.7. Dependendo da modalidade da garan�a, a Contratada deverá observar o disposto a seguir:

I - A caução deve ser depositada em dinheiro, na Caixa Econômica Federal – CEF (código de operação 010), tendo
como favorecido/beneficiário o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, CNPJ nº 23.608.631/0001-93, conforme dispõe
o art. 1º, inciso IV, do Decreto-Lei nº 1.737/1979, e será comprovada pela entrega do original do recibo de caução (via do
favorecido/beneficiário);

II - Os �tulos da dívida pública devem ser emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;

III - O seguro - garan�a será comprovado mediante entrega do original de apólice de seguro emi�da especialmente
para esse fim, tendo como segurado o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região;

IV - A fiança bancária terá como favorecido o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,  contendo a expressa
renúncia da ins�tuição bancária fiadora aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil, e deverá ser expedida por ins�tuição
financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil. Rejeitar-se-á garan�a fidejussória, não reves�da da natureza de fiança
bancária, prestada por pessoa jurídica não autorizada pelo Banco Central do Brasil.

11.8. No caso de opção da empresa pelo seguro -garan�a ou pela fiança bancária, a cobertura da garan�a deverá assegurar o
pagamento de: prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato, bem como multas moratórias e puni�vas aplicadas à Contratada, não sendo admi�do documento de
garan�a com a cláusula “Performance Bond”; e obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber. O instrumento de garan�a não poderá conter cláusulas excludentes de qualquer natureza que a
torne incompa�vel com o fim a que se des�na; portanto, não será aceita garan�a que, entre outras condições:

I - Exclua da cobertura o pagamento de multas, previstas na Lei nº 14.133/21 ou no contrato, aplicadas pelo
Contratante à Contratada;
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II - Exclua/Restrinja a indenização de quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades causados por ou de qualquer forma
relacionados a atos e/ou fatos violadores de normas de an�corrupção, perpetrados exclusivamente pelo tomador ou seu
representante, sem o concurso/conhecimento do segurado ou seu representante;

III - Estabeleça cláusula de proporcionalidade, que defina que a fiança será concedida de forma proporcional ao
transcurso do prazo de execução dos serviços contratados, “pro rata temporis”.

IV - Estabeleça a necessidade de u�lização, pela Contratada, de saldos de créditos junto ao Contratante, para
amor�zação do prejuízo e/ou multa, previamente à u�lização da garan�a.

11.9. Havendo atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação da garan�a válida e aprovada pelo Contratante, a
Administração estará autorizada a rescindir a contratação, ou a promover a retenção dos pagamentos devidos à Contratada, até o limite de
5% (cinco por cento) do valor global do contrato, �tulo de garan�a, a serem depositados junto à Caixa Econômica Federal em conta caução
em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região;

11.10. Caberá à Contratada providenciar a abertura da conta caução na Caixa Econômica Federal e comunicar seus dados para que o
Contratante efetue o depósito do valor re�do; até que ocorra esta comunicação, o valor ficará re�do pelo Contratante sem sofrer qualquer
correção ou remuneração.

11.11. Em caso de recusa pela Contratada do pagamento de eventual multa aplicada, a Administração executará a garan�a contratual
para ressarcimento dos valores devidos e, caso não seja possível a execução da garan�a ou o seu valor não seja suficiente, a Administração
poderá reter créditos decorrentes deste contrato até o limite dos   prejuízo causados.

11.12. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a
terceiros, a Contratada deverá proceder à respec�va reposição no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for no�ficado pelo
Contratante;

11.13. A garan�a a que se refere esta cláusula terá seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato, acompanhando eventuais
prorrogações de vigência e alterações decorrentes de reajustes e/ou acréscimo de serviços, devendo o reforço da garan�a ser apresentado
no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da data de assinatura do termo adi�vo ou instrumento equivalente.

11.14. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer
a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data em que for no�ficada.

11.15. Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, o Contratante, prevendo a necessidade de u�lização
da garan�a, deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia à Contratada
bem como as decisões finais de 1ª e úl�ma instância administra�va.

11.16. Caso se trate da modalidade seguro - garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que jus�fique a nega�va do sinistro, desde que respeitados os
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.17. A garan�a contratual será res�tuída à Contratada após a execução integral do contrato e do recebimento defini�vo dos
serviços.

11.18. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do serviço ou produto prevista especificamente no Termo de
Referência.

12. CLÁUSULA DOZE – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Aplicam-se as disposições con�das no ATO REGULAMENTAR GP/TRT16 nº 02/2023, que regulamenta o procedimento de
apuração de infrações e aplicação de penalidades administra�vas no âmbito das licitações e contratações realizadas pelo Contratante, com
base na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

12.2. Com fundamento nos arts. 155 a 157 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso
fortuito, mo�vo de força maior ou outras jus�fica�vas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração, às seguintes sanções
administra�vas:

12.2.1. Advertência, nas hipóteses de inexecução parcial do contrato sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais
grave;

12.2.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do
valor mensal da contratação:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 1% do valor mensal da contratação

2 5% do valor mensal da contratação

3 8% do valor mensal da contratação

4 10% do valor mensal da contratação

5 10% do valor mensal da contratação

6 10% do valor mensal da contratação
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TABELA 2

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Permi�r situação que crie a possibilidade de causar ou
que cause dano �sico, lesão corporal ou consequências
letais

6
Por ocorrência, sem prejuízo
da possibilidade de ex�nção
da contratação

2 Destruir ou danificar bens materiais ou documentos por
culpa ou dolo de seus agentes

3 por culpa e

5 por dolo
Por ocorrência

3
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização deste Tribunal

6
Por ocorrência, sem prejuízo
da possibilidade de ex�nção
da contratação

4 Transferir sua responsabilidade para outras en�dades,
sejam fabricantes, técnicos etc. 4

Por ocorrência , sem prejuízo
da possibilidade de ex�nção
da contratação

5
Suspender ou interromper, total ou parcialmente, salvo
mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais

4

Por dia, observado o limite
máximo de incidência, sem
prejuízo da possibilidade de
ex�nção da contratação

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 Cumprir os prazos para a execução do serviço. 1      

Por ocorrência, observado o limite
máximo previsto no subitem 12.2.1,
sem prejuízo da possibilidade de
ex�nção da contratação

7 Cumprir o prazo para refazer o serviço que não se
conformar com as especificações deste termo 12

Por ocorrência, observado o limite
máximo previsto no subitem 12.2.1,
sem prejuízo da possibilidade de
ex�nção da contratação

8 Manter a garan�a dos serviços prevista neste
termo e a garan�a contratual 6

Por ocorrência, sem prejuízo da
possibilidade de ex�nção da
contratação

9
Cumprir o prazo previsto, durante a garan�a,
para refazer os serviços que apresentarem
defeitos

1
Por ocorrência, sem prejuízo da
possibilidade de ex�nção da
contratação

10 Manter a documentação de habilitação
atualizada 6

Por ocorrência, sem prejuízo da
possibilidade de ex�nção da
contratação

11

Fornecer a seus técnicos/empregados todas as
ferramentas e instrumentos necessários à
execução dos serviços, bem como produtos ou
materiais indispensáveis à realização desses

2 Por ocorrência

12
Apresentar a nota fiscal para atesto do gestor da
contratação até o 10º dia do mês subsequente ao
da prestação dos serviços.

2 Por ocorrência

13
Cumprir qualquer obrigação não prevista nesta
tabela ou reincidir em atos penalizados com
advertência

3 Por item ou por ocorrência
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12.2.2.1. A multa será de R$ 100,00 (cem reais) para os casos em que o percentual da penalidade estabelecida no quadro da TABELA 1
não a�ngir esse valor.

12.2.2.2. A multa, no caso de ex�nção por ato unilateral da Administração e mo�vado por culpa da Contratada, será de 10% (dez por
cento) sobre o valor total da contratação, não cumula�va com as multas presentes na Tabela 2. Tal multa não exime a Contratada pelas
reparações dos prejuízos e das demais sanções cabíveis. 

12.2.2.3. O valor da multa aplicada, após regular processo administra�vo, será descontado da garan�a contratual e, se necessário, será
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo Contratante, no âmbito deste contrato, ou ainda cobrada diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

12.2.2.4. Se os valores da garan�da e do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na
Dívida A�va da União.

12.2.2.5. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de advertência, de
impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a ex�nção da contratação.

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar com os órgãos da Administração Pública direta e indireta Federal, nos prazos e situações
es�pulados abaixo

Nº SITUAÇÃO PRAZO

1
Dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse cole�vo

Por até 3 (três) anos

2 Dar causa à inexecução total da contratação Por até 3 (três) anos

3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame Por até 1 (um) ano

4 Não man�ver a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente jus�ficado Por até 2 (dois) anos

5
Não celebrar o contrato, se for o caso, ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta

Por até 2 (dois) anos

6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem mo�vo jus�ficado Por até 1 (um) ano

12.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federa�vos pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou
na execução da contratação;

b) fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução da contratação;

c)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação; 

e) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

f)  pra�car as infrações previstas na tabela do subitem 14.1.3 que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que o
impedimento de licitar e contratar.

12.3. A Contratada estará sujeita às seguintes penalidades, em face da Lei nº 13.709/2018 - LGPD:

I -  Advertência;

II -  Multa

a) de 10% sobre o valor total da contratação, na hipótese de u�lização dos dados pessoais para finalidade diversa daquela
estabelecida para a execução contratual;

b) de 10% sobre o valor total da contratação, na hipótese de compar�lhamento não autorizado de dados pessoais com
terceiros;

c) As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” serão aplicadas por ocorrência e, no caso de reincidência, serão aplicadas
em dobro.

d) As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” não excluem a responsabilidade das empresas em caso de aplicação das
sanções previstas no art. 52 e de ressarcimento de danos, na forma prevista no §4º do art. 42, ambos da LGPD.

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração come�da;

II -  as peculiaridades do caso concreto;
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III -  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV -  os danos que dela provierem para a Administração Pública.

12.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

12.6.  As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as jus�fica�vas somente serão
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério da autoridade competente do Contratante, e desde que formuladas até
a data do vencimento es�pulada para o cumprimento da obrigação.

a) Além dos casos já previstos na Tabela 2 do subitem acima, a ex�nção da contratação também se dará nos termos do art.
137 da Lei nº 14.133/2021.

12.7. A somatória das multas, glosas e demais penalidades que vierem a ser aplicadas à CONTRATADA em decorrência deste
Contrato, independentemente de qualquer natureza, não deverá ultrapassar o limite máximo de 10% do valor global do contrato.

13. CLÁUSULA TREZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. A contratação poderá ser ex�nta nos termos dos ar�gos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021.

13.2. No processo que visa à ex�nção da contratação, serão assegurados o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de
encerrada a instrução inicial, a(o) CONTRATADA(O) terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da in�mação, para apresentação de defesa
prévia escrita e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, mo�vadamente, providências acauteladoras.

13.3. A in�mação para defesa prévia se dará por meio do(s) endereço(s) eletrônico(s) (e-mail) informado(s) pela(o) CONTRATADA(O)
no momento de apresentação da correspondente proposta de preços e/ou cadastrado(s) no Sicaf (Nível 1 - Credenciamento).

13.4. A competência para ex�nção da contratação é da Diretoria-Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, cabendo
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação.

13.5. A in�mação da decisão que determinar a ex�nção da contratação se dará por meio de publicação do correspondente extrato
no Diário Oficial da União (DOU) e encaminhamento da íntegra da decisão por meio do(s) endereço(s) eletrônico(s) cadastrado(s) no Sicaf
(Nível 1 - Credenciamento) e/ou fornecido(s) quando da apresentação da proposta de preços.

14. CLÁUSULA CATORZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.

14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Ação Orçamentária: 4256 - APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JT

II - Programa de Trabalho: 168172 - MANUTENÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS DE T.I.;

III - Fonte de Recursos: 10000 – Recursos do Tesouro;

IV - Elemento de Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ;

V - Subelemento de Despesa: 07 - Manutenção Corre�va/Adapta�va e Sustentação de So�wares

15. CLÁUSULA QUINZE –  DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais  aplicáveis.

15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de
termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/ 2021.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS ALTERAÇÕES

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de
termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

17. CLÁUSULA CLÁUSULA DEZESSETE – DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DEZESSETE – DA SUSTENTABILIDADE
18.1. Além das disposições constantes neste Termo, a Contratada deverá atender, no que couber, às demais disposições constantes
da Resolução nº 310/21 do CSJT - Guia de contratações sustentáveis da Jus�ça do Trabalho, conforme item 17 do Termo de Referência.

19. CLÁUSULA DEZOITO–DO FORO
19.1. Fica eleito o foro da Jus�ça Federal da Seção Judiciária no Maranhão, nesta cidade de São Luís,   para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o
presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.
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Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 

 

JOÃO CARLOS ORESTES
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO CARLOS ORESTES, Usuário Externo, em 21/05/2025, às 15:00, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Presidente, em 29/05/2025, às 11:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0249456 e o
código CRC 602BB6A5.

Referência: Processo nº 000007538/2024 SEI nº 0249456
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº11/2022/TRT11

TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  AO 
CONTRATO  ADMINISTRATIVO 
Nº11/2022,  QUE FAZEM ENTRE SI 
A UNIÃO,  POR INTERMÉDIO DO 
TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
TRABALHO  DA  11ª  REGIÃO  E  A 
EMPRESA  ORACLE  DO  BRASIL 
SISTEMAS LTDA.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
11.ª REGIÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 01.671.187/0001-18, com sede na Rua Visconde de 
Porto Alegre, n.1265, Bairro Praça l4 de Janeiro, na cidade de Manaus/AM, CEP: 69.020-130, 
neste ato, representado pela Sra. DEVANE BATISTA COSTA, Diretora Geral substituta e 
Ordenadora de Despesa, nomeado conforme Regulamento Geral deste Tribunal e a ORACLE 
DO  BRASIL  SISTEMAS  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 59.456.277/0001-76, 
estabelecida na Rua Dr. José Áureo Bustamante nº 455, Morumbi Business Center, Vila São 
Francisco – São Paulo/SP,  CEP 04.710-090.  Telefone:  (11)  5184-4494,  (11)  97348-1497, 
cleber.piovesan@oracle.com,  representado  pelo  Sr.  JOÃO  CARLOS  ORESTES, 
Representante  Legal,  designado  conforme  atos  constitutivos  da  empresa  apresentado  nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo MA-48/2022 e em observância às disposições 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de 
maio  de  2017, resolvem celebrar  o  presente  Termo  Aditivo  de  prorrogação  ao  Contrato 
nº11/2022, decorrente de inexigibilidade de Licitação, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº11/2022/TRT11, 
por  12  (doze)  meses,  referente  à  contratação  de  serviços  de  atualização  de  licença  de 
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softwares e suporte técnico dos produtos Oracle, contemplando-se nesta ocasião, o período de 
27/10/2025 a 26/10/2026, nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei n.8.666/1993.

1.1.2. REAJUSTAR o valor do contrato em 5,10%, com fundamento na 
cláusula  sexta  do  contrato  originário,  combinado  com  art.  65,  II,  alínea  “d”  da  Lei 
n.8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O valor total da contratação fica reajustado nos termos definidos no item 
11 do Termo de Referência e cláusula sexta do contrato originário, de acordo com a variação 
do índice do IPCA/IBGE acumulado dos últimos 12 meses, cujo índice foi de 5,10%, e em 
conformidade com a Proposta de Preços da Contratada constante nos autos do processo, 
passando  de  R$280.339,14  (duzentos  e  oitenta  mil,  trezentos  e  trinta  nove  reais  e 
quatorze centavos), para  R$294.636,44 (duzentos e noventa e quatro mil, seiscentos e 
trinta e seis reais e quarenta e quatro centavos), conforme valores demonstrados abaixo:

Item Descrição do Produto Núm. CSI Qtd. Nível/Tipo de 
Licença

Preço software 
Update

Preço Product 
Support

1
Oracle Database 
Enterprise Edition – 
Processor Perpetual

14295681 1 Full Use 23.157,39 8.860,13 

14708802 4 Full Use 66.845,40 62.477,59 

2
Oracle  Diagnostics  Pack 
- Processor Perpetual 

14708802 5 Full Use
8.599,99 3.291,89 

3

Oracle  Programmer- 
Named  Use  Plus 
Perpetual

14708802 1 Full Use 520,56 199,28 

4
Oracle  Real  Application 
Clusters  -  Processor 
Perpetual 

14708802 5 Full Use 52.084,14 19.932,51 

5
Oracle  Tuning  Pack  - 
Processor Perpetual 

14708802 5 5 Full Use
8.599,99 3.291,89 

6
Oracle  Database 
Enterprise  Edition  - 
Processor Perpetual 

16607509 1 Full Use 23.156,24 8.862,44 

7
Oracle  Diagnostics  Pack 
- Processor Perpetual 

16607509 1 Full Use 1.720,45 658,40 

8
Oracle  Tuning  Pack  - 
Processor Perpetual 

16607509 1 Full Use 1.719,74 658,41 

TOTAL 186.403,90 108.232,54 
PREÇO TOTAL 294.636,44

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:

2
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Gestão/Unidade: 080002 – Tribunal Regional do Trabalho 11ª Região
Fonte de Recursos: 1000000000
Programa de Trabalho: 167938
Elemento de Despesa: 339040
Nota de Empenho:2025NE145, de 29/05/2025

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, 
naquilo que não contrariem o presente aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

5.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronica-
mente pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas , conside-
rando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura.

Manaus, data da última assinatura digital.

_______________________________________________
DEVANE BATISTA COSTA 

Diretora Geral substituta e Ordenadora de Despesa  – TRT 11ª Região

______________________________________
JOÃO CARLOS ORESTES

Representante Legal - Contratada

TESTEMUNHAS:
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JOAO CARLOS 

ORESTES:12013920806

Digitally signed by JOAO 

CARLOS ORESTES:12013920806 

Date: 2025.10.22 16:12:30 -03'00'

DEVANE 

BATISTA 

COSTA:3081116

49

Assinado de forma 

digital por DEVANE 

BATISTA 

COSTA:308111649 

Dados: 2025.10.23 

08:25:41 -04'00'

DENISE VIEIRALVES 

DE OLIVEIRA 

ANDRADE:308111

441

Assinado de forma 

digital por DENISE 

VIEIRALVES DE OLIVEIRA 

ANDRADE:308111441 

Dados: 2025.10.23 

08:46:54 -04'00'
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 CONTRATO Nº 10/2025 
 CONTRATO  Nº  10/2025  QUE  CELEBRAM 
 ENTRE  SI,  DE  UM  LADO,  O  TRIBUNAL 
 REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO 
 E,  DE  OUTRO,  A  EMPRESA  ORACLE  DO 
 BRASIL SISTEMAS  LTDA  . 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o 
 Nº  03.326.815/0001-53,  com  sede  na  Rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto 
 Velho/RO,  CEP:  76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE  ,  representado 
 neste  ato  pelo  Diretor  Geral  e  Ordenador  de  Despesas  ou  por  quem  estiver  ocupando  o 
 referido  cargo  na  forma  regimental,  e,  de  outro  lado  a  empresa  ORACLE  DO  BRASIL 
 SISTEMAS  LTDA  ,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  nº  59.456.277/0001-76,  estabelecida  na  Rua 
 Dr.  José  Áureo  Bustamante,  nº  455,  Morumbi  Business  Center,  Vila  São  Francisco  -  São 
 Paulo/SP,  CEP:  04710-090,  tel:  (11)  5184-4494,  e-mails:  cleber.piovesan@oracle.com  e 
 john.orestes@oracle.com,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  João  Carlos  Orestes, 
 doravante  denominada  CONTRATADA  ,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  PROAD  Nº 
 1092/2025,  resolvem  celebrar  o  presente  Contrato  ,  com  fundamento  no  art.  74,  inciso  I, 
 da  Lei  nº  14.133/2021  e  alterações,  na  Lei  nº  13.709  de  14  de  agosto  de  2018, 
 decorrente  de  Inexigibilidade  de  Licitação,  conforme  as  cláusulas  e  condições  a  seguir 
 enunciadas. 

 As  seguintes  cláusulas  do  Termo  de  Referência  não  se  aplicam:  16.4;  16.9;  17.9 
 25.3.3; 25.3.4; 25.3.5; 25.3.7; 25.3.8 e 27.9.10. 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 1.1  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  atualização  de 
 licenças  e  suporte  dos  produtos  Oracle  abaixo  discriminados,  por  30  (trinta)  meses,  que 
 compõem  a  infraestrutura  de  banco  de  dados  e  de  desenvolvimento  de  aplicações  deste 
 Tribunal. 

 Serviços de Suporte e Atualização de Licenças 

 Item  Descrição  Qtd. 

 01  Oracle Database Enterprise Edition - Processor Perpetual  05 

 02  Oracle Diagnostics Pack - Processor Perpetual  05 

 03  Oracle Real Application Clusters - Processor Perpetual  05 

 04  Oracle Tuning Pack - Processor Perpetual  05 

 ϭ 
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 1.2  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 I -  A Especificação do Objeto; 

 II -  A Proposta da CONTRATADA nº 2036263; 

 III -  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 1.3  Em  caso  de  divergência  entre  os  termos  deste  Contrato  e  do  Termo  de  Referência,  as 
 disposições do Contrato prevalecerão sobre as disposições do Termo de Referência. 

 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 2.1  O  presente  contrato  terá  vigência  de  30  (trinta)  meses,  contados  a  partir  de 
 29/09/2025  até  28/03/2028,  podendo  ser  prorrogada  por  até  10  anos,  na  forma 
 estabelecida nos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO 

 3.1  Os  modelos  de  execução  e  de  gestão  do  objeto  encontram-se  nos  itens  18  e  19  do 
 Termo de Referência. 

 3.2  O Fiscal e seu substituto serão os designados  na tabela abaixo: 

 GESTOR DO CONTRATO 

 ROBERT ARMANDO ROSA 

 FISCAL  SUBSTITUTO 

 JOSIMAR ROBERTO DA SILVA  DIEGO SOUSA NOGUEIRA 

 4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 4.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 5.1  O  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA,  pelos  serviços  prestados,  o  valor  total 
 de  R$  571.144,56  (quinhentos  e  setenta  e  um  mil,  cento  e  quarenta  e  quatro  reais  e 
 cinquenta  e  seis  centavos)  o  que  corresponderá  ao  montante  de  R$  228.457,83 
 (duzentos  e  vinte  e  oito  mil,  quatrocentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  oitenta  e  três 
 centavos)  anuais  e  R$  19.038,16  (dezenove  mil,  trinta  e  oito  reais  e  dezesseis 
 centavos)  mensais,  conforme tabela, a seguir: 
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 Atualização das Licenças 

 Descrição  Núm. CSI  Qtd.  Prazo 
 (meses) 

 Preço 

 Oracle  Database  Enterprise  Edition 
 – Processor Perpetual 

 14295703  01  30  R$ 44.571,57 

 Oracle  Database  Enterprise  Edition 
 – Processor Perpetual 

 14708802  04  30  R$ 178.655,59 

 Oracle  Diagnostics  Pack  – 
 Processor Perpetual 

 14708802  05  30  R$ 16.939,39 

 Oracle  Real  Application  Clusters  – 
 Processor Perpetual 

 14708802  05  30  R$ 104.240,29 

 Oracle  Tuning  Pack  –  Processor 
 Perpetual 

 14708802  05  30  R$ 16.939,39 

 TOTAL  R$ 361.346,23 

 Serviços de Suporte 

 Descrição  Núm. CSI  Qtd.  Prazo 
 (meses) 

 Preço 

 Oracle  Database  Enterprise  Edition 
 – Processor Perpetual 

 14295703  01  30  R$ 26.458,21 

 Oracle  Database  Enterprise  Edition 
 – Processor Perpetual 

 14708802  04  30  R$ 104.648,23 

 Oracle  Diagnostics  Pack  –  Processor 
 Perpetual 

 14708802  05  30  R$ 9.922,29 

 Oracle  Real  Application  Clusters  – 
 Processor Perpetual 

 14708802  05  30  R$ 58.847,31 

 Oracle  Tuning  Pack  –  Processor 
 Perpetual 

 14708802  05  30  R$ 9.922,29 

 TOTAL  R$ 209.798,33 

 VALOR MENSAL  R$ 19.038,16 

 TOTAL GERAL PARA 30 MESES  R$ 571.144,56 

 ϯ 
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 5.2  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
 decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 
 trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete, 
 seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 6.1  Nos  termos  da  Portaria  GP  n.  0254/2022,  é  obrigatório  ao  contratado  o  cadastro  no 
 portal  externo  do  SIGEO  -  JT,  como  condição  indispensável  para  contratação  e 
 recebimento de pagamento. 

 6.2  Os  documentos  fiscais  deverão  ser  juntados  pelo  contratado  no  SIGEO-JT,  sem 
 prejuízo das demais obrigações existentes; 

 6.3  Serão  aceitos  como  documentos  fiscais:  Nota  Fiscal  Eletrônica;  Nota  Fiscal  de 
 Serviço  Eletrônica;  Nota  Fiscal  de  Serviço;  Fatura  de  Serviços;  Conhecimento  de 
 Transporte Eletrônico e Recibo de Pagamento do Autônomo; 

 6.4  O  contratado  que  fizer  uso  de  documentos  eletrônicos  na  extensão  (xml),  deverá 
 juntar os arquivos obrigatoriamente neste formato. 

 6.5  Em  caso  de  inconsistência  na  documentação,  o  fiscal  rejeitará  os  documentos, 
 devendo o contratado proceder à devida correção, realizando nova juntada. 

 6.6  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança 
 equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada 
 até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a 
 comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 6.7  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
 acompanhado  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta 
 on-line  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante 
 consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação  mencionada  no  art.  68  da  Lei 
 nº 14.133, de 2021. 

 6.8  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF  para: 

 6.8.1  verificar a manutenção das condições de habilitação  exigidas no edital; 

 6.8.2  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no  âmbito 
 do  órgão  ou  entidade,  que  implique  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público, 
 bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 ϰ 
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 6.9  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será 
 providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis, 
 regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser 
 prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 6.10  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o 
 contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade 
 fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de 
 pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e 
 necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 6.11  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à 
 rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao 
 contratado a ampla defesa. 

 6.12  O  pagamento  será  efetuado  após  a  liquidação  da  despesa,  por  meio  de  ordem 
 bancária,  através  do  Banco  do  Brasil  S/A,  até  15  (quinze)  dias  úteis  a  partir  do 
 recebimento  da  nota/fatura,  devidamente  certificada  pelo  setor  competente  do  TRT-14ª 
 Região,  prazo  necessário  para  tramitação  do  processo  nos  setores  internos  deste 
 Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes desse limite temporal. 

 6.13  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem 
 bancária  para  pagamento.  Sendo  que  tal  prazo  não  deverá  ultrapassar  30  dias  da 
 emissão da Nota Fiscal/Fatura. 

 6.14  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
 aplicável. 

 6.15  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver, 
 serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais 
 estabelecidos na legislação vigente. 

 6.16  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
 Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
 contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará 
 condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz 
 jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 6.17  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  o  contratado  não  tenha 
 concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de 
 atualização  financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a 
 data  do  efetivo  pagamento,  em  que  os  juros  de  mora  serão  calculados  à  taxa  de  0,5% 
 (meio  por  cento)  ao  mês,  ou  6%  (seis  por  cento)  ao  ano,  mediante  aplicação  das 
 seguintes fórmulas: 

 ϱ 
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 EM = I x N x VP, sendo: 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 7.1  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano 
 contado da data do orçamento estimado, em  07/08/2025  . 

 7.2  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  contratado,  os 
 preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  Índice  de 
 Custos  de  Tecnologia  da  Informação  -  ICTI,  mantido  pela  Fundação  Instituto  de  Pesquisa 
 Econômica  Aplicada  -  IPEA  ou  de  outro  índice  que  passe  a  substituí-lo,  e  na  falta  deste, 
 exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da 
 anualidade. 

 7.3  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante 
 pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando 
 a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 7.4  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão), 
 obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 7.5  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou 
 de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em 
 substituição, o(s) que vier (em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 7.6  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo 
 índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo 
 aditivo. 

 7.7  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 7.8  O  Fiscal  do  Contrato  ficará  responsável  pelo  encaminhamento  dos  autos  à  SOF,  para 
 a realização do apostilamento, mediante autorização do Ordenador de Despesas. 

 ϲ 
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 8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 8.1  Nomear  Gestor  e  Fiscais  Técnico,  Administrativo  e  Demandante  do  contrato  para 
 acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos. 
 8.2  Encaminhar  formalmente  a  demanda  por  meio  de  Ordem  de  Serviço  ou  de 
 Fornecimento  de  Bens,  de  acordo  com  os  critérios  estabelecidos  no  Termo  de 
 Referência. 
 8.3  Receber  o  objeto  fornecido  pela  contratada  que  esteja  em  conformidade  com  a 
 proposta aceita, conforme inspeções realizadas. 

 8.4  Aplicar  à  contratada  as  sanções  administrativas  regulamentares  e  contratuais 
 cabíveis, quando aplicável. 

 8.5  Liquidar  o  empenho  e  efetuar  o  pagamento  à  contratada,  dentro  dos  prazos 
 preestabelecidos em contrato. 

 8.6  Comunicar  à  contratada  todas  e  quaisquer  ocorrências  relacionadas  com  o 
 fornecimento da solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC). 

 8.7  Definir  produtividade  ou  capacidade  mínima  de  fornecimento  da  solução  de 
 Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (TIC)  por  parte  da  contratada,  com  base  em 
 pesquisas de mercado, quando aplicável. 

 9. CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 9.1  Indicar  formalmente,  preposto,  exceto  para  assuntos  de  caráter  técnico,  apto  a 
 representá-lo junto à contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato. 

 9.2  A  indicação  do  preposto  deverá  ser  acompanhada  de  seus  dados  pessoais  e  de 
 contato como e-mail, telefone, whatsapp e outros. 

 9.3  Atender,  no  menor  prazo  possível,  quaisquer  orientações  e  exigências  da  Equipe  de 
 Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 

 9.4  Reparar  quaisquer  danos  diretamente  causados  à  contratante  ou  a  terceiros  por 
 culpa  ou  dolo  de  seus  representantes  legais,  prepostos  ou  empregados,  em  decorrência 
 da  relação  contratual,  não  excluindo  ou  reduzindo  a  responsabilidade  da  fiscalização  ou  o 
 acompanhamento da execução dos serviços pela contratante. 

 9.5  Propiciar  todos  os  meios  necessários  à  fiscalização  do  contrato  pela  contratante,  cujo 
 representante  terá  poderes  para  sustar  o  fornecimento,  total  ou  parcial,  em  qualquer 
 tempo, sempre que considerar a medida necessária. 

 9.6  Manter, durante toda a execução do contrato, as  mesmas condições da habilitação. 
 ϳ 
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 9.7  Quando  especificada,  manter,  durante  a  execução  do  contrato,  equipe  técnica,  de 
 atendimento  remoto,  composta  por  profissionais  devidamente  habilitados,  treinados  e 
 qualificados  para  fornecimento  da  solução  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação 
 (TIC); 

 9.8  Quando  especificado,  manter  a  produtividade  ou  a  capacidade  mínima  de 
 fornecimento  da  solução  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (TIC)  durante  a 
 execução do contrato. 

 10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 10.1  As  partes  deverão  cumprir  a  Lei  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (LGPD)  ,  quanto 
 a  todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato 
 administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da 
 proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de 
 aceitação expressa. 

 10.2  Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que 
 justificaram  seu  acesso  e  de  acordo  com  a  boa-fé  e  com  os  princípios  do  art.  6º  da 
 LGPD  . 

 10.3  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
 permitidas em Lei. 

 10.4  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em 
 decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da 
 contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 10.5  As  partes  se  comprometem  a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as 
 informações  confidenciais  –  em  especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais 
 sensíveis  –  repassados  em  decorrência  da  execução  contratual,  em  consonância  com  o 
 disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  -  LGPD), 
 sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas 
 decorrentes  de  obrigações  legais  ou  para  viabilizar  o  cumprimento  do  instrumento 
 contratual. 

 10.6  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causarem  danos 
 patrimoniais,  morais,  individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais  repassados 
 em  decorrência  da  execução  contratual,  por  inobservância  à  Lei  Geral  de  Proteção  de 
 Dados. 

 10.7  A  CONTRATADA  declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de  Proteção  de 
 Dados  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na 
 legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 ϴ 
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 10.8  A  CONTRATADA  prestará  assistência  à  CONTRATANTE  no  cumprimento  das 
 obrigações  previstas  nas  leis  de  proteção  de  dados,  quando  relacionadas  ao  objeto 
 contratual,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados 
 pessoais,  avaliação  de  impacto  de  proteção  de  dados,  e  consulta  prévia  a  autoridades  de 
 proteção  de  dados,  abrangendo  pedidos  de  acesso,  retificação,  bloqueio,  restrição, 
 apagamento,  portabilidade  de  dados  ou  exercício  de  quaisquer  outros  direitos  dos 
 titulares de dados com base nas Leis aplicáveis à Proteção de Dados. 

 10.9  A  CONTRATADA  deverá  treinar  e  orientar  seus  colaboradores  acerca  das 
 disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

 10.10  A  CONTRATADA  conhecer  a  Política  de  Privacidade  e  Proteção  de  Dados 
 Pessoais  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  conforme 
 Resolução  Administrativa  TRT  14  nº  66/2021  e  cumprir  sua  própria  Política  de 
 Privacidade  de  Dados  Pessoais,  além  dos  deveres  legais  e  contratuais  respectivos, 
 dentre os quais se incluirão os seguintes: 

 10.10.1  apresentar  evidências  e  garantias  suficientes  de  que  aplica  medidas 
 técnicas  e  administrativas  adequadas  de  segurança  para  a  proteção  dos  dados  pessoais, 
 nos termos definidos na legislação e no instrumento contratual. 

 10.10.2  manter  os  registros  de  tratamento  de  dados  pessoais  que  realizar,  com 
 condições de rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo; 

 10.10.3  seguir  fielmente  as  diretrizes  e  instruções  transmitidas  pelo  respectivo 
 contratante; 

 10.10.4  facultar  acesso  a  dados  pessoais  somente  para  o  pessoal  autorizado  que 
 tenha  estrita  necessidade  e  que  tenha  assumido  compromisso  formal  de  preservar  a 
 confidencialidade  e  segurança  de  tais  dados,  devendo  a  prova  do  compromisso  estar 
 disponível  em  caráter  permanente  para  exibição  ao  respectivo  contratante,  mediante 
 solicitação; 

 10.10.5  permitir  a  realização  de  auditorias,  nos  limites  do  Data  Processing 
 Agreement  da  Oracle,  incluindo  inspeções  pelo  respectivo  contratante  ou  por  auditor 
 autorizado,  e  disponibilizar  toda  a  informação  necessária  para  demonstrar  o  cumprimento 
 das obrigações estabelecidas; 

 10.10.6  auxiliar,  em  toda  providência  que  estiver  ao  seu  alcance,  no  atendimento 
 pelo  respectivo  contratante,  de  obrigações  perante  titulares  de  dados  pessoais, 
 autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

 ϵ 
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 10.10.7  comunicar  formalmente  em  prazo  não  superior  a  24  horas,  ao 
 Encarregado  a  ocorrência  relacionado  a  incidente  confirmado  que  venha  a  por  em  risco 
 ou  ameaça  ou  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar  comprometimento  ou  dano 
 potencial  ou  efetivo  a  titular  de  dados  pessoais,  evitando  atrasos  por  conta  de 
 verificações ou inspeções; 

 10.10.8  descartar  de  forma  irrecuperável,  todos  os  dados  pessoais  e  as  cópias 
 existentes, após a satisfação da finalidade respectiva ou o encerramento do certame. 

 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 11.1  Não haverá exigência de garantia contratual da  execução. 

 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 12.1  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 12.2  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração 
 ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 12.3  Der causa à inexecução total do contrato; 

 12.4  Deixar de entregar a documentação exigida para  o certame; 

 12.5  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
 justificado; 

 12.6  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
 contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 12.7  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem 
 motivo justificado; 

 12.8  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
 contrato; 

 12.9  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 12.10  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude  de qualquer natureza; 

 12.11  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei  nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 12.12  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei  n. 12.846 de 1º de agosto de 2013. 

 ϭϬ 
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 12.2  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as 
 seguintes sanções: 

 12.2.1  Advertência  ,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do 
 contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  156, 
 §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 12.2.2  Impedimento  de  licitar  e  contratar  ,  quando  praticadas  as  condutas  descritas 
 nos  subitens  12.1.2,  12.1.3,  12.1.4,  12.1.5,  12.1.6  e  12.1.7  do  tópico  anterior  deste 
 instrumento,  sempre  que  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art. 
 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 12.2.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  ,  quando  praticadas  as 
 condutas  descritas  nos  itens  12.1.8,  12.7.9,  12.1.10,  12.1.11  e  12.1.12  do  tópico  anterior 
 deste  instrumento,  bem  dos  itens  12.1.2,  12.1.3,  12.1.4,  12.1.5,  12.1.6  e  12.1.7  do 
 referido  tópico,  que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  156,  §5º,  da 
 Lei nº 14.133, de 2021). 

 12.2.4  Multa  : 

 12.2.4.1  moratória  de  1%  (um  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado 
 sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 12.2.4.2  compensatória  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  do 
 contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 12.3  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  instrumento  não  exclui,  em  hipótese 
 alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao  Contratante  (art.  156, 
 §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 12.4  Todas  as  sanções  previstas  neste  instrumento  poderão  ser  aplicadas 
 cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 12.5  Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15 
 (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação  (art.  157,  da  Lei  nº  14.133,  de 
 2021). 

 12.6  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
 pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse 
 valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada  judicialmente 
 (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 ϭϭ 
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 12.7  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
 administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do 
 recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 12.8  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
 contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no 
 caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de 
 impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
 contratar. 

 12.9  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (art.  156,  §1º,  da  Lei  nº  14.133,  de 
 2021): 

 12.9.1  Natureza e a gravidade da infração cometida; 

 12.9.2  As peculiaridades do caso concreto; 

 12.9.3  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 12.9.4  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

 12.9.5  A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
 normas e orientações dos órgãos de controle. 

 12.9.6  Os  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021, 
 ou  em  outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam 
 tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados 
 conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 
 competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 12.9.7  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre 
 que  utilizada  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos 
 ilícitos  previstos  neste  instrumento  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso, 
 todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
 administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou 
 à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito, 
 com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
 obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 12.9.8  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da 
 data  de  aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às 
 sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas 
 Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep), 
 instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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 12.9.9  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
 inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  são  passíveis  de  reabilitação  na  forma  do  art.  163 
 da Lei nº 14.133/21. 

 12.9.10  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante, 
 resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa, 
 poderão  ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido 
 órgão decorrentes deste mesmo contrato. 

 12.9.11  .  A  totalidade  das  multas,  glosas  e  demais  penalidades  que  vierem  a  ser 
 aplicadas  à  CONTRATADA  em  decorrência  deste  Contrato,  independentemente  de 
 qualquer  natureza  não  deverá  ultrapassar  o  limite  máximo  de  10%  do  valor  global  do 
 Contrato. 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 13.1  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele  estipuladas,  ou 
 antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº 
 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 13.1.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos  138 e 139 da mesma Lei. 

 13.1.2  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da 
 empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 13.1.2.1  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada, 
 deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 13.2  O termo de rescisão, sempre que possível, será  precedido: 

 13.2.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos  ou parcialmente cumpridos; 

 13.2.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda  devidos; 

 13.2.3  Indenizações e multas. 

 13.3  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
 econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
 indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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 13.4  O CONTRATANTE poderá ainda: 

 13.4.1  nos  casos  de  obrigação  de  pagamento  de  multa  pelo  CONTRATADO,  reter 
 a  garantia  prestada,  se  esta  for  exigida,  a  ser  executada,  conforme  legislação  que  rege  a 
 matéria; e 

 13.4.2  nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  danos 
 causados  diretamente  à  Administração,  nos  termos  do  inciso  IV  do  art.  139  da  Lei  n.º 
 14.133,  de  2021,  reter  os  eventuais  créditos  existentes  em  favor  do  CONTRATADO 
 decorrentes do contrato. 

 13.4.3  O  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  CONTRATADO 
 mantém  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil 
 com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha 
 desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou 
 que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade, 
 até o terceiro grau. 

 14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1  As  despesas  oriundas  deste  contrato  correrão  à  conta  dos  recursos  orçamentários 
 consignados  ao  Contratante,  Programa  de  Trabalho:  168139  -  Manutenção  e  Gestão  dos 
 Serviços  e  Sistemas  de  Tecnologia  da  Informação,  Elemento  de  Despesa:  339040  - 
 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ. 

 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA 

 15.1  A  solução  está  instalada  na  sede  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho,  Rua  Almirante 
 Barroso, 600, Mocambo, Porto Velho- RO. 

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  RECEBIMENTO DO OBJETO 

 16.1  Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  pelo  fiscal  técnico,  mediante  termos 
 detalhados,  quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter  técnico  e 
 administrativo.  (Art.  140,  I,  a  ,  da  Lei  nº  14.133  e  Arts.  22,  X  e  23,  X  do  Decreto  nº  11.246, 
 de 2022). 

 16.2  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com 
 as  especificações  constantes  neste  Contrato,  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  sem 
 prejuízo da aplicação das penalidades. 
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 16.3  Após  a  conferência  dos  documentos,  e  a  verificação  de  que  os  bens  foram 
 entregues  em  conformidade  com  as  especificações  e  prazos  estabelecidos  no  termo  de 
 referência,  o  recebimento  definitivo  será  realizado  por  servidor  ou  comissão  designada 
 pela  autoridade  competente,  por  meio  do  módulo  Execução  Financeira  do  SIGEO-JT,  no 
 qual  deverá  inserir  o  fundamento  do  ateste  acrescido  da  data  do  efetivo  recebimento  do 
 bem ou da prestação do serviço. 

 16.4  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade 
 e  quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021, 
 comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
 incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 16.5  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela 
 solidez  e  pela  segurança  do  serviço/material  nem  a  responsabilidade  ético-profissional 
 pela perfeita execução do contrato. 

 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 17.1  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições 
 contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  demais  normas  federais  aplicáveis  e  normas  e 
 princípios gerais dos contratos. 

 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 

 18.1  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e 
 seguintes da Lei nº 14.133, de 2021  . 
 18.2  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
 acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco 
 por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 18.3  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por 
 simples  apostila,  dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  na  forma  do  art.  136  da  Lei 
 nº 14.133, de 2021. 

 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

 19.1  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
 Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  14.133,  de  2021,  bem 
 como  no  respectivo  sítio  oficial  na  Internet,  em  atenção  ao  art.  8º,  §2º,  da  Lei  n.  12.527, 
 de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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 20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS ALTERAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 Onde  se  lê:  17.1.  Indicar  formalmente,  preposto  apto  a  representá-lo  junto  à  contratante, 
 que  deverá  responder  pela  fiel  execução  do  contrato.  Leia-se:  17.1.  Indicar  formalmente, 
 preposto,  exceto  para  assuntos  de  carácter  técnico,  apto  a  representá-lo  junto  à 
 contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato. 

 Onde  se  lê:  17.3.  Atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  da  Equipe  de 
 Fiscalização  do  Contrato,  inerentes  à  execução  do  objeto  contratual.  Leia-se:  17.3. 
 Atender,  no  menor  prazo  possível,  quaisquer  orientações  e  exigências  da  Equipe  de 
 Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 

 Onde  se  lê:  17.7.  Quando  especificada,  manter,  durante  a  execução  do  contrato,  equipe 
 técnica  composta  por  profissionais  devidamente  habilitados,  treinados  e  qualificados  para 
 fornecimento  da  solução  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (TIC).  Leia-se: 
 Quando  especificada,  manter,  durante  a  execução  do  contrato,  equipe  técnica,  de 
 atendimento  remoto,  composta  por  profissionais  devidamente  habilitados,  treinados  e 
 qualificados  para  fornecimento  da  solução  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação 
 (TIC). 

 Onde  se  lê:  18.1.  Preposto:  Preposto  Atuar  como  ponto  focal  para  demandas 
 administrativas  e  técnicas.  Leia-se:  18.1.  Preposto:  Preposto  Atuar  como  ponto  focal 
 para demandas administrativas. 

 Onde se lê: 18.4. Manutenção de sigilo e normas de segurança 

 O  contratado  deverá  manter  sigilo  absoluto  sobre  quaisquer  dados  e  informações 
 contidos  em  quaisquer  documentos  e  mídias,  incluindo  os  equipamentos  e  seus  meios  de 
 armazenamento,  de  que  venha  a  ter  conhecimento  durante  a  execução  dos  serviços,  não 
 podendo,  sob  qualquer  pretexto,  divulgar,  reproduzir  ou  utilizar,  sob  pena  de  lei, 
 independentemente  da  classificação  de  sigilo  conferida  pelo  Contratante  a  tais 
 documentos. 

 Leia-se: 18.4. Manutenção de sigilo e normas de segurança 

 O  contratado  deverá  manter  sigilo  absoluto  sobre  quaisquer  dados  e  informações 
 contidos  em  quaisquer  documentos  e  mídias,  incluindo  os  equipamentos  e  seus  meios  de 
 armazenamento,  de  que  venha  a  ter  conhecimento  durante  a  execução  dos  serviços,  não 
 podendo,  sob  qualquer  pretexto,  divulgar,  reproduzir  ou  utilizar,  sob  pena  de  lei, 
 independentemente  da  classificação  de  sigilo  conferida  pelo  Contratante  a  tais 
 documentos,  desde  que  previamente  classificadas  como  sigilosas  no  momento  de  sua 
 divulgação pelo Contratante. 
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 Onde  se  lê:  19.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa 
 (preposto)  para  adoção  de  providências  que  devam  ser  cumpridas  de  imediato.  Leia-se: 
 19.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  (preposto)  para 
 adoção de providências que devam ser cumpridas no menor prazo possível. 

 Onde  se  lê:  22.1.  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo 
 de  um  ano  contado  da  data  do  orçamento  estimado.  Leia-se:  22.1.  Os  preços 
 inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da  data 
 do orçamento estimado, em 07/08/2025. 

 Onde  se  lê:  23.1.  Forma  de  adjudicação  Conjunta,  considerando  a  inviabilidade  de 
 parcelamento  da  presente  solução,  conforme  justificativa  constante  no  item  9  do  Estudo 
 Técnico  Preliminar.  Leia-se:  23.1.  Forma  de  adjudicação  Conjunta,  considerando  a 
 inviabilidade  de  parcelamento  da  presente  solução,  conforme  justificativa  constante  no 
 item  9  do  Estudo  Técnico  Preliminar.  As  obrigações  contidas  no  documento  denominado 
 "Estudo  Técnico  Preliminar",  documento  interno  e  unilateral  da  CONTRATANTE,  são 
 obrigações  apenas  do  CONTRATANTE,  que  não  geram  nenhuma  obrigação  à 
 CONTRATADA.  As  obrigações  da  CONTRATADA  limitam-se  àquelas  previstas  neste 
 Termo de Contrato, Termo de Referência e seus anexos. 

 Onde  se  lê:  24.  Estimativa  do  Valor  da  Contratação  e  Valor  Total:  R$  519.914,10,  leia-se: 
 Valor da Contratação e Valor Total: R$ 571.144,56. 

 21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

 21.1  Fica  eleito  o  Foro  da  Justiça  Federal  em  Rondônia,  Seção  Judiciária  de  Porto  Velho 
 para  dirimir  os  litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não 
 puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletronicamente  o  presente 
 Instrumento. 

 Porto Velho/RO, datado digitalmente. 

 (assinado digitalmente) 
 FRANK LUZ DE FREITAS 

 DIRETOR GERAL DO TRT14ª REGIÃO 
 CONTRATANTE 

 (assinado digitalmente) 
 JOÃO CARLOS ORESTES 

 ORACLE DO BRASIL  SISTEMAS  LTDA 
 CONTRATADA 
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1. Definição do objeto 

Conforme catálogo de materiais e serviços do portal de Compras Governamentais, 

o item a ser adquirido possui a seguinte classificação: 

Grupo Serviço Descrição 

182 5576 Banco de Dados - Programa ( Software ) de 
Gerenciamento 

Tabela 01: Código do catálogo de serviços. 

2. Natureza do objeto 

A natureza do objeto desta contratação é considerado comum, conforme artigo 6º, 

XIII da Lei 14.133 de 2021, o qual esclarece “bens e serviços comuns: aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado”. 

3. Da quantidade 

Item Descrição Funcionalidade Qtd. 

01 

Oracle Database Enterprise 
Edition – Processor 
Perpetual  
 

Deve fornecer o desempenho, a disponibilidade, a 
escalabilidade e a segurança necessárias para aplicativos de 
missão crítica, como aplicativos de OLTP (processamento de 
transações on-line), depósitos de dados com uso intensivo de 
consultas e aplicativos exigentes da Internet.  

05 

02 
Diagnostic Pack – Processor 
Perpetual  
 

Fornecer relatórios de desempenho e disponibilidade dos 
sistemas para facilitar significativamente a tarefa de analisar 
os dados. 

05 

03 Real Application Clusters – 
Processor Perpetual  

Fornecer soluções de banco de dados em alta disponibilidade 
para todos os aplicativos de negócios.  05 

04 Tuning Pack – Processor 
Perpetual  Automatizar o processo de ajuste de aplicativos. 05 

Tabela 03: Necessidade interna. 

 

4. Prazo/vigência do contrato 

O prazo de vigência é de 30 (trinta) meses a contar da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, conforme Arts. 106/107 da Lei nº 14.133 de 01/04/2021 
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5. Do Local de Entrega 

Rua Almirante Barroso, n.º 600, Bairro Mocambo, Porto Velho-RO, CEP 

76.801-901. 

6. Do recebimento provisório e definitivo 

6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal técnico, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X 

e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. Após a conferência dos documentos, e a verificação de que os bens foram 

entregues em conformidade com as especificações e prazos estabelecidos 

no termo de referência, o recebimento definitivo será realizado por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, por meio do módulo 

Execução Financeira do SIGEO-JT, no qual deverá inserir o fundamento do 

ateste acrescido da data do efetivo recebimento do bem ou da prestação do 

serviço.  

6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço/material nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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7. Previsão da contratação no Plano de Contratações Anual 

Esta contratação está prevista no Plano Anual de Contratações - 2025 da 

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (SETIC), conforme classificação 

abaixo: 

Item Descrição 

61 Suporte Oracle 

Tabela 04: Plano Anual de Contratações de TIC - 2025. 

 

8. Especificação da garantia Técnica 

Os serviços de atualização de licença e suporte consistem no fornecimento das 

alterações corretivas que forem necessárias ao funcionamento dos softwares contratados 

(bug fixing patches) e na prestação de apoio visando à resolução de problemas e dúvidas 

quanto ao funcionamento dos programas, bem como das alterações evolutivas 

representadas por novas versões ou releases disponibilizados pela Oracle. 

Para permitir que qualquer dúvida quanto ao funcionamento dos softwares possam 

ser dirimidas, a empresa CONTRATADA manterá o suporte técnico, formado por 

profissionais especializados nas tecnologias Oracle. 

O suporte técnico anual será fornecido nos termos das políticas de suporte técnico 

da Oracle vigentes na época da prestação dos serviços. 

A versão atual das políticas de suporte técnico da Oracle poderá ser consultada 

por meio do site http://www.oracle.com/br/corporate/policy/index.html. 

9. Do parcelamento do objeto 

Não é possível o parcelamento do objeto deste contrato por se tratar de solução 

lógica e fornecedor exclusivo, justificando a contratação conjunta. 

10. Fundamentação da contratação 

Entre algumas soluções de Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) 

existentes neste Tribunal, verifica-se aquela fornecida pela Oracle, consubstanciada numa 

solução proprietária para banco de dados objeto-relacional. Esta base de dados é 
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exaustivamente utilizada por diversos sistemas administrativos e judiciários que 

armazenam e disponibilizam dados nesta plataforma e promovem o desenvolvimento das 

mais distintas rotinas de trabalho desta instituição. Entre as aplicações que fazem uso 

desta solução pode-se citar: 

 

● Sistema de Gestão de Pessoas; 

● Sistema de Folha de Pagamento; 

● Sistema de Controle de Patrimônio e Almoxarifado; 

● Sistema de Recurso de Revista; 

● Sistema de Processo Administrativo Eletrônico (PROAD); 

● NAAV - Sistema de Atendimento e Atermação Virtual; 

● E outras. 

 

 Diante disso, demonstrou-se a imprescindibilidade desta solução para a devida 

prestação jurisdicional e administrativa pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 

(TRT14). Portanto, deve-se mitigar incidentes que causem solução de continuidade e/ou 

outros prejuízos mais graves como a perda de dados. 

 Nesse sentido, esta instituição vem tomando todas as medidas necessárias por 

meio dos servidores da seção de banco de dados, bem como a formalização de contratos 

com a empresa fabricante desta solução (Oracle) para prestar suporte e atualização ao 

SGBD implantado. Insta esclarecer que o suporte com empresa especializada faz-se 

necessário por se tratar de solução proprietária. 

 Considerando a criticidade que esta solução representa e o iminente fim do atual 

contrato de suporte (01/2023) previsto para 28/09/2025, resta demonstrada a necessidade 

de contratação de empresa especializada para prestação de suporte técnico e 

atualizações(software e licenças) para o SGBD Oracle, de modo a permitir a operação 

dos diversos sistemas dependentes desta tecnologia e a consequente prestação 

administrativa e jurisdicional pelo TRT14. 

11. Descrição da solução como um todo 

Item Descrição Funcionalidade 
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01 

Oracle Database Enterprise 
Edition – Processor 
Perpetual  
 

Deve fornecer o desempenho, a disponibilidade, a 
escalabilidade e a segurança necessárias para aplicativos de 
missão crítica, como aplicativos de OLTP (processamento de 
transações on-line), depósitos de dados com uso intensivo de 
consultas e aplicativos exigentes da Internet.  

02 
Diagnostic Pack – Processor 
Perpetual  
 

Fornecer relatórios de desempenho e disponibilidade dos 
sistemas para facilitar significativamente a tarefa de analisar 
os dados. 

04 Real Application Clusters – 
Processor Perpetual  

Fornecer soluções de banco de dados em alta disponibilidade 
para todos os aplicativos de negócios.  

05 Tuning Pack – Processor 
Perpetual Automatizar o processo de ajuste de aplicativos. 

Tabela 05: Soluções Oracle utilizadas. 

12. Requisitos da Contratação 

A contratação de suporte e atualização para o banco de dados Oracle no TRT-14 

deve prover: 

Manutenção preventiva e corretiva: Garantir o funcionamento estável do 

sistema, com rápida resolução de problemas e minimização de interrupções. 

Atualizações de segurança: Aplicação de patches e correções para proteger o 

banco de dados contra vulnerabilidades. 

Gerenciamento de performance: Otimização do banco de dados para garantir 

alto desempenho e eficiência. 

Suporte técnico especializado: Equipe disponível para auxiliar em dúvidas e 

problemas, com expertise em Oracle. 

Backup e recuperação: Mecanismos eficientes para garantir a segurança e a 

recuperação dos dados em caso de falhas. 

Documentação completa: Registros detalhados das atividades realizadas e da 

configuração do sistema. 

12.1. Requisitos Legais 

A presente contratação deverá estar aderente aos seguintes normativos, quais 

sejam: 

● Constituição Federal de 1988; 

● Lei nº 14.133 de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
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● Lei nº 13.709 de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 

● Resolução CNJ nº 325 de de 2020 - Dispõe sobre a Estratégia Nacional do Poder 

Judiciário 2021-2026 e dá outras providências; 

● Resolução CNJ nº 370 de 2021: Estabelece a Estratégia Nacional de Tecnologia da 

Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD); 

● Resolução CNJ nº 396 de 2021: Institui a Estratégia Nacional de Segurança 

Cibernética do Poder Judiciário (ENSEC-PJ). 

12.2. Da sustentabilidade 

Quanto aos Critérios de sustentabilidade ambiental, não se vislumbra medidas 

necessárias imediatas a serem tomadas, pois a solução pleiteada consubstancia no 

fornecimento de um serviço lógico, portanto de baixíssimo impacto ambiental, senão nulo. 

13. Da subcontratação 

Não será permitida a subcontratação, pois trata-se de fornecedor exclusivo. 

14. Garantia Contratual 

 Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pois não foram verificados comportamentos ou 

histórico que exija tal medida. 

15. Da vistoria 

 Não será necessária a vistoria, pois a solução já se encontra implementada, 

tratando-se de serviços prestados de forma exclusiva. 

16. Obrigações do Contratante 

16.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Demandante do contrato 

para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos. 

16.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de 

Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo 

de Referência. 
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16.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas. 

16.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização com base na Avaliação de Resultado. 

16.5. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro 

de Preços, quando aplicável;  

16.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato;  

16.7. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento da solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);  

16.8. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de 

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) por parte da contratada, 

com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e  

16.9. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da 

solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) sobre os 

diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação 

contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os 

modelos de dados e as bases de dados, pertençam à Administração. 

17. Obrigações da Contratada 

17.1. Indicar formalmente, preposto apto a representá-lo junto à contratante, que 

deverá responder pela fiel execução do contrato. 

17.2. A indicação do preposto deverá ser acompanhada de seus dados pessoais 

e de contato como e-mail, telefone, whatsapp e outros. 

17.3. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 

17.4. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros 

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 

em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 

serviços pela contratante. 
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17.5. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 

contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 

total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida 

necessária. 

17.6. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 

habilitação. 

17.7. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe 

técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e 

qualificados para fornecimento da solução de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (TIC);  

17.8. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 

fornecimento da solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) 

durante a execução do contrato; e  

17.9. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de 

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) sobre os diversos artefatos 

e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a 

documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração. 

18. Modelo de Execução do Objeto 

Consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados 

pretendidos desde o seu início até o seu encerramento. 

18.1. Papeis 

Seguem os principais atores e seus respectivos papeis nesta contratação. Este rol 

não desconsidera a existência de outros atores: 

Ator Papel 

Gestor ou servidor ou 
comissão designada pela 
autoridade competente 

Responsável por coordenar e comandar o processo de gestão e 
fiscalização da execução contratual. Realiza o recebimento definitivo.  

Fiscal Responsável por avaliar a execução do objeto quanto aos aspectos 
técnicos e administrativos. Realiza o recebimento provisório. 

Preposto Atuar como ponto focal para demandas administrativas e técnicas. 

Tabela 06: Papeis. 
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18.2. Etapas e cronograma 

Levando em consideração os principais eventos relacionados a este tipo de 

contratação, lista-se abaixo os mais importantes de modo a nortear as atividades de 

gestão e fiscalização contratual: 

 

Marco Prazo Evento Responsável Critério de aceite 

D0 - Assinatura do contrato TRT14 e Contratado Contrato assinado 

D1 D0 + 02 Definição do preposto Contratado Recebimento dos dados 
de contato do Preposto 

D2 D1 + 15 Recebimento provisório 
Responsável pelo 

acompanhamento e 
fiscalização do contrato 

Termo de recebimento 
provisório 

D3 D2 + 15 Recebimento Definitivo 
servidor ou comissão 

designada pela 
autoridade competente 

Termo de recebimento 
definitivo 

Tabela 07: Cronograma. 

18.3. Mecanismos de comunicação 

São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e a 

Contratada, os seguintes: 

● E-mail; 

● Telefone; 

 

18.4. Manutenção de sigilo e normas de segurança 

O contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações 

contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de 

armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não 

podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, 

independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais 

documentos. 
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19. Modelo de Gestão do Contrato - Serviços 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

19.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa (preposto) 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

19.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

19.6. Após a assinatura do contrato, os fiscais da contratação convocarão o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

19.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI). 

19.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II). 
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19.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III). 

19.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato (unidade na qual 

é vinculado), em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV). 

19.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V). 

19.12. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

19.13. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

19.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

19.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

19.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, III). 

19.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 

19.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

19.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

19.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

20. Critérios de Medição e pagamento 

20.1. Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório ao contratado o 

cadastro no portal externo do SIGEO - JT, como condição indispensável 

para contratação e recebimento de pagamento. 
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20.2. Os documentos fiscais deverão ser juntados pelo contratado no SIGEO-JT, 

sem prejuízo das demais obrigações existentes; 

20.3. Serão aceitos como documentos fiscais: Nota Fiscal Eletrônica; Nota Fiscal 

de Serviço Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço; Fatura de Serviços; 

Conhecimento de Transporte Eletrônico e Recibo de Pagamento do 

Autônomo; 

20.4. O contratado que fizer uso de documentos eletrônicos na extensão (xml), 

deverá juntar os arquivos obrigatoriamente neste formato. 

20.5. Em caso de inconsistência na documentação, o fiscal rejeitará os 

documentos, devendo o contratado proceder à devida correção, realizando 

nova juntada. 

20.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus ao contratante; 

20.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

20.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

20.8.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital;  

20.8.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

20.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 
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20.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

20.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

20.12. O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de 

ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, 

mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo 

setor competente do TRT-14ª Região, prazo necessário para tramitação do 

processo nos setores internos deste Regional, embora o pagamento possa 

ser realizado antes desse limite temporal.  

20.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

20.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

20.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

20.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

20.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
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serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

21. Cronograma de pagamento 

Considerando que a solução é composta pelos serviços de suporte e atualização, 

faz-se necessário demonstrar como se dará os pagamentos no decorrer do contrato. 

# Descrição Ocorrência 

01 Suporte e atualização das soluções Oracle. Mensal por 30 (trinta) meses. 

Tabela 08: Cronograma de pagamento. 

 

22. Do reajuste 

22.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, 

mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA ou 

de outro índice que passe a substituí-lo, e na falta deste, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

22.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

22.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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22.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

22.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

22.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

22.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

22.8. O Fiscal do Contrato ficará responsável pelo encaminhamento dos autos à 

SOF (Secretaria de Orçamento e Finanças), para a realização do 

apostilamento, mediante autorização do Ordenador de Despesas. 

23. Forma e critérios de seleção de fornecedor 

Tendo em vista que o objeto desta aquisição possui fornecedor exclusivo, conforme 

documento id. n. 06 (Proad 1092/2025), a contratação será realizada de forma direta, na 

modalidade por inexigibilidade de licitação, nos termos do Artigo 74, I, da Lei de Licitações 

(Lei 14.133/2021). 

23.1. Forma de adjudicação 

Conjunta, considerando a inviabilidade de parcelamento da presente solução, 

conforme justificativa constante no item 9 do Estudo Técnico Preliminar. 

 

24. Estimativa do valor da contratação 

Item Descrição Prazo 
Valor 

mensal Valor anual Valor Total 

1 
Contratação de Suporte e 
Atualização Para Banco de Dados 
Oracle 

30 
meses 

R$ 17.330,47 R$ 207.965,58 R$ 519.914,10 

Tabela 09: Estimativa Preliminar de Preço. 
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25. Da Habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

25.1. Habilitação jurídica 

25.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo 

o território nacional; 

25.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

25.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

25.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

25.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 

de março de 2020. 

25.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

25.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
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das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

25.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

25.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

25.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

25.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

25.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

25.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

25.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

25.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

25.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
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de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

25.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

25.3. Qualificação Econômico-Financeira 

25.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde 

que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

25.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

25.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 

apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

25.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação  

25.3.5. capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor 

total estimado da contratação OU valor total estimado da parcela 

pertinente. 
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25.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

25.3.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

25.3.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá 

ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado 

da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

25.4. Qualificação Técnica 

25.4.1. pelo menos, 1 (um) atestado de capacidade técnica expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa a 

ser contratada, que comprove o fornecimento de objeto, de forma 

satisfatória, com características compatíveis com as do objeto deste 

instrumento. 

25.4.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

26. Adequação orçamentária 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União: 

 

● Código: 151152026435172 

● Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 

● Subelemento de Despesa: 17 - COMPUTACAO EM NUVEM - INFRAESTRUTURA 

COMO SERVICO (IAAS) 
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27. Sanções aplicáveis 

27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

27.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

27.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

27.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

27.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

27.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

27.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

27.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

27.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

27.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

27.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

27.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

27.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846 de 1º de agosto 

de 2013. 

27.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

27.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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27.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 27.1.2, 27.1.3, 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6 e 27.1.7 

do tópico anterior deste instrumento, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

27.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nos itens 27.1.8, 21.7.9, 27.1.10, 27.1.11 e 

27.1.12 do tópico anterior deste instrumento, bem dos itens 27.1.2, 

27.1.3, 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6 e 27.1.7 do referido tópico, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

27.2.4. Multa: 

27.2.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 

dias; 

27.2.4.2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

27.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

27.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

27.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

27.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

27.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
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da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

27.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

27.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

27.9.1. Natureza e a gravidade da infração cometida; 

27.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

27.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

27.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

27.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

27.9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

27.9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 
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27.9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

27.9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 

forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

27.9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos 

em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

28. Equipe de Planejamento da Contratação 

Nome Setor e-mail Papel 

Josimar Roberto da Silva SETIC josimar.silva@trt14.jus.br Integrante Demandante 

Diego Sousa Nogueira SETIC diego.nogueira@trt14.jus.br Integrante Técnico 

Bruno Lazaro dos Santos SETIC bruno.santos@trt14.jus.br Integrante Técnico 

Hamilton Rocha Neto SETIC hamilton.neto@trt14.jus.br Integrante Técnico 

Fernanda Ketlyn de Souza 
Bezerra 

SETIC 
fernanda.bezerra@trt14.jus.

br 
Integrante Administrativa 
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Tabela 10: Equipe de Planejamento da Contratação. 

 

29. Aprovação e assinatura da autoridade máxima da área de TI 

 

Aprovo, 

Nome Cargo 

Robert Armando Rosa Secretário de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

Tabela 11: Autoridade máxima da área de TI. 

 

Porto Velho - RO, 7 de abril de 2025. 
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Contrato nº 10/2025
Última atualização 25/09/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de atualização de licenças e suporte dos produtos Oracle,
por 30 (trinta) meses, que compõem a infraestrutura de banco de dados e de desenvolvimento de aplicações deste Tribunal.

   Contratos

Local: Porto Velho/RO Órgão: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Unidade executora: 080015 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14A.REGIAO

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1092/2025

Categoria do processo: Informática (TIC)

Data de divulgação no PNCP: 25/09/2025 Data de assinatura: 22/09/2025 Vigência: de 29/09/2025 a 28/03/2028

Id contrato PNCP: 00509968000148-2-002937/2025 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 00509968000148-1-003165/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 571.144,56

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 59.456.277/0001-76

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA

Arquivos Histó rico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

CONTRATON102025.pdf 25/09/2025 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Pú blicas (PNCP) é
o sítio eletrônico ofic ial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Pú blicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

25/09/25, 13:37 Portal Nacional de Contratações Públicas
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